
Moção Nº 5/2026

Apela ao DER – Departamento 
de Estradas de Rodagem do Estado de 
São Paulo, para que resolva o problema 
de acessibilidade e o risco à integridade 
física dos transeuntes na Rodovia 
Constante Peruchi – SP 316, 
especialmente no trecho entre os km 
158 e 159.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis, nos termos do § 1º do Art. 233 do Regimento 
Interno, Apela ao DER – Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo, 
para que resolva o problema de acessibilidade e o risco à integridade física dos transeuntes 
na Rodovia Constante Peruchi – SP 316, especialmente no trecho entre os km 158 e 159.

JUSTIFICATIVA

Tendo em vista as constantes reclamações de munícipes e usuários da Rodovia 
Constante Peruchi – SP 316, especialmente no trecho entre os km 158 e 159.

O referido local apresenta sérios problemas de acessibilidade e segurança. 
Fotografias em anexo evidenciam riscos significativos de acidentes, colocando em perigo a 
integridade física e, até mesmo, a vida daqueles que utilizam diariamente a via para 
deslocamento, trabalho, estudo ou acesso a serviços essenciais.

A ausência de infraestrutura adequada, como calçada, sinalização apropriada e 
instalação de guard rail margeando as rotatórias, torna o trecho extremamente perigoso, 
sobretudo em horários de maior fluxo de veículos e em períodos noturnos.

Diante disso, é imprescindível que o DER adote medidas urgentes para a correção 
dessas deficiências, garantindo condições seguras de circulação e promovendo a 
acessibilidade, em respeito ao direito de ir e vir dos cidadãos e à preservação da vida (CF:Art. 
5º, XV).
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Assim, esta Casa Legislativa, sensível às demandas da população, manifesta por meio 
desta Moção seu apelo para que sejam tomadas as providências necessárias com a máxima 
urgência.

Requeremos, que cópias da presente propositura sejam encaminhadas a;

Sede de Rio Claro: Endereço: Av. da Saudade, 37 - Consolação, Rio Claro - SP, 13500-
300

 Sede da DER REGIONAL: Avenida do Estado, 777, Bom Retiro, São Paulo - CEP 01107-
902.

 Sede Central (SP): Avenida do Estado 777, Bom Retiro, São Paulo - SP.
 DER Regional 1 (Campinas): Rua Comandante Ataliba Eurides Vieira, s/n, Jd. Santana, 

Campinas - SP.
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Câmara Municipal de Cordeirópolis, 3 de fevereiro de 2026

Paulo Cesar Morais de Oliveira

Vereador
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Câmara Municipal de Cordeirópolis

Cordeirópolis, 3 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Cordeirópolis. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: https://cordeiropolis9.siscam.com.br/Documentos/Validate?chave=3VW0-1FS0-BCVD-
2FA0, ou vá até o site https://cordeiropolis9.siscam.com.br/Documentos/Validate e utilize o código abaixo para verificar 
se este documento é válido:

Código para verificação: 3VW0-1FS0-BCVD-2FA0
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